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COMPANHEIROS !

Pelos idos de I .982. desafiando as determinaçô=s
ditas legais superiores, que proibia o funcionário público fe-
deral fazer greve, enrustidos na palavra parolisação, os sei.-
vidores técnico-administrativos e professores desta lES, parti-
ram pêra uma luta que perdurou por iongos seis enos, bus-
cando a equiparação salarial entre as instituições de ensino
autárquicas e fundacionais.

Durante tal período, fomos boicotadcs, alguns ccrn-
panheiros mais à direita e compromissados com o poder ile-
gítimo vigente à época tentararr de todas as mane iras. sugs-
rindo demissões, cortes de pagamentos e várias outras formas
arbitrárias de pressão na tentativa de freiar a nossô luta na
busca de um legítimo direito garantido pela AÂagna Carta e
que teimavam em nos negar.

Houve momentos que, após longes greves, voltá-
vômos ao trabalho com a sensação de nada ter conseguido,
desanimados. Entretanto, passados aiguns dias de reflexão
estávamos prontos para mais um confronto, demonstrando
matr:ridade política, foi o iogo da paciência.

Finalmente, depois de aproximadamente 2. l9A
dias, é, com uma alegria indescritível que a ASUFEGO presen-
teia a todos os servidores Técnico-Administrativos e Professo-
res o presente trabalho que reproduz a Lei 7.596, de l0 de
abril de 1.987 - Lei da lsonomia - e Decrefo 94.664, de
23 de iulho de 1,987 que aprova o Plano Único de Classifi-
cação e Retrbuição de Empregos dos Servidores e Professores
das lnstituições Federais de Ensino - lFE.

Luta órdua, cuia prrmeira etapa vencemos, hole
somos uma cateEoria unida, cabendo agord administrar o que
conseguimos parfindo para a conquista final de todos os iten-s
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HOMENAGEM

O presente trabalho é dedicado ao DR. PATJLO
AFONSO DE ARAÚJO CARVALHO, pioneiro na
luta pela valorização dos servidores desta lFE.

Companheiro que sempre ficava "mocozando"
para dar o bote certo e que preparou uma gera-

ção de lideranças, constituindo-se no "embrião"
de nossa luta.

A ELE os nossos sinceros reconhecimentos e ad-
miração.

Diretoria da ASUFEGO



Atâera disposiüvos do Decreto-lei n.o 200, de 25 rle
fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto.lei n.o

900, ile 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto.lei
Lo 2.299, de 21 de novembro de 19E6, e dá ouf,ras

proviilências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1a 
- 

O Decreto-lei nQ 200, de 25 de fevereiro de
1967, alterudo pelo Decreto-lei nQ 900, de 29 de setembÍo de 1969,
e pelo Decreto-lei nQ 2.299, de 2L de novembro de L986, passa a vi-
goíar com as seguintes alterações:

I * o inciso II do art. 4a fica acrescido da
nea d, passando o atual § 1a a parágrafo único, na forma

"Art. 4q -il-.
d) 

- 
fundações públicas

Parágrafo único -- As entidades compreendiclas na Ad-
ministração Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de com-
petência estiver enquadrada sua principal atividade. "

U 
- 

O art. 50 fica acrescido de um inciso e um pará-
grafo, a serem nllmerados, respectivamente, como inciso IV e § 30,

na forma abaixo:

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de perso-

nalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em

virtude dé autorização legislátiv a, para o desenvolvimento de ativi-
dades que não exijam exêcução por órgãos ou entidades de direito
público, com autonomia administrativa, patrirnônio próprio gerido

pelos respectivos órgãos de direção, e funeionamento custeado por
recursos da União e de outras fontes.

i

seguinte alí-
abaixo:

"Art. 50



§ 3o 
- 

As entidades de que trata o ilciso I\'
deste artigo adquirem personalidade jurídica com a ils-
crição da escritura pública de sua constituição no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas, não se thes aplicando. as de-

mais disposições do Código Civil concernentes às ful-
dações. "

Art. 20 
- 

São classificadas como fundações públicas a-'

fundaçóes que Dassaram a integrar a Administração Federal Indireta-
por força do disoosto no § 2o do art. 4Q do Decreto-lei nQ 200, de

25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei n" 2.299'
de 21 de novembro de 1986.

Art. 30 
- 

As Universidades e demais instituições fede.

rais de ensino superior. estruturadas sob a forma de autarquia otl
cÍe fundação pública, terão um Plano Único de Classificação e Retri-
buição de Cargos e Empregos para o pessoal docente e para os ser-

vidores técnicos e administrativos, aprovado, em regulamento, pelo
Poder Executivo, assegurada a observância do princípio da isonornia
s,llarial e a uniformidade de critérios tanto para ingresso mediante
concurso público de provas, ou de provas e títulos, quanto para ?

promoção e ascensão funcional, com valorização do desempenho e

da titulação do servidor.

§ 1o 
- 

Integrarão o Plano Único de Classificação e Re-
tribuição de Cargos e Eo-loregos previstos neste artigo:

a) - 
os cargos efetivos e empregos permânentes. estru-

turad^s em sistema de carreira, de acordo com a natureza. grau de

cornplexidade e responsabilidade das respcetivas atividades e as qua-

lificações exigidas para o seu desempenho;

b) 
- 

as funções de confiança, compreendendo ativida-
des de direção, úefia e assessoramento.

§ 2" 
- 

O Poder Executivo estabelecerá. no regulamento
mencionado no caput deste artigo, os critérios de reclassificação das

funções de confiança, de transposição dos carsos efetivos e empre-
gos permanentes int:grantes dos atuais planos de classificação de car-
gos e emDregos, bem como os de enquadramento dos respectivos ocu-
pantes, pertencentes às instituições federais de ensino superior ali
referidas, para efeito de inclusão no Plano único de Classificação e

Retribuição de Cargos e Empregos.

Às 30 
- 

Os atuais servidores das autarquias federais de
eniino superior. r'egidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis

ô
C)
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da união, serão inclúdos no plano único de classificação e Relri-
buição-de Cargos e Empregos, sem prejuízo de sua peràanência no
respectivo regime jurídico, aplicando-se-lhes o disposio no § 40 des-
te artigo.

§ 4o - A partir do enquadramento do servidor no pla-
no único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, ces-
s3rá a percepção de qualquer retribuição nele nãã 

""pn"sâ*"lnte 
pre-

vista.

§ 5" - O disposto neste artigo e seguintes aplica-se aos
centros Federais de Educação Tecnológjiu e aos estabàlecimentos
de ensino de 10 e 2q graus, subordinados ou vinculados ao Ministério
da Educação.

Art. 4q - A data-base e demais critérios para os rea_
justamentos de vencimentos e salários dos servidores das entidades a
que se refere o art. 39 desta lei serão os estabeleciclos Dara as in,sti-
tuições federais de ensino superior, estruturadas sob a forrna de fun_
dação.

- Parâgrafo único - Em decorrência do disposto neste
artigo, 1ão s9 aptricarão aos servidores das autarquias de ensino su_
perior, incluíds-s no Fla.o único d: Classificaçãá e Retribuição de
cargos e Empregos, os aumentos ou reajustamentos de ven-cimãntos e
salárics concedldos aos servidores da Administração Federal .

Art. 50 - Observado o disposto no caput do art. 3e, in
fine, desta lei, os requisitos e normas súre ingresso de pessoal nos
emÍlregos do Plano único <1e classificacão e Retribuiçãc de cargos
e Empregos, bem como sobre transferência ou movimentacão, pro-
moção e ascensão dos servidores nele incluídos serão fiiados' no
regulamento a que se refere o mesmo artigo.

Art. 6Ç - Não haverá, pa"a qualquer efeito, equivalência
ou correlação entre os caigos, níveis salariais à demais vantagens do
Plano único de classificacão e Retribuição de cargos e Eãrpregos
de que trata esta lei, e os cargos, 

"-pu"go.*, 
classes e ieferênciaÁ sala-

riais dos atuais planos de classificação é retribuição de ca,rgos e emr
pregos dos órgãos e entidades da Administraçãq Federal.

Parágrafo único - Os professores Colaboradores das Uni_
versidades Fundacionais que tenham se habilitado através de processo
'seletivo de provas e títulos para ingresso na Instituição ficam enqua-
drados na carreira do Magistério superior, obedecidos os grauJ de
suas respectivas titulações.

9
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. Art. ?9 - No prazo de 90 (noventa) dias' contados da

vigência a".iu ü, o Ministério da Educação, em conjunto.com a Se-

.iãirriu de Administração pública da presidência da R_epúb1ica. ado-

;;;t;, providências necessárias à aprovaçáo do Plano Único de Clas-

,ift"üã;["t iUriçío Oà Curg.r r Ernpi.go, de que trata o art. 3Q

desta lei.

Art.8o._OenquadramentodeservidoresnoPlanoÚni.
co de Cassificação e Retribuiçào de Cargos e Empregos produzirá efei-

tos financeiros a partir de 10 de abril do cotrente ano'

Art.90_Estaleientraemvigornadatadesuapubl!
cação.

Art. L0 - Revogam-se os §§ 2a e 39 do art-' 4a do De-

creto-lei n.o 200, de 25 de feíereiro ae1§Ol, nele incluídos pelo De-

ci"io-f"i n.o 2.299, de 2t de novembro de 1986' bem como o art'

2.o do Decreto_lei o.b óô0, de 2g de setembro de 1969, e demais dispo-

sições em contrário.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 3l de março de 1987

-10-
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DECRETO Ne 94.664, DE 23 DE JULHO DE 1987

Aprova o Plano único de Classificação e Retribúção
de Cargos e Empregos de que hata a Lei n.o 7.596,
de 10 de abril de 1987.

O Presidente da República, usando das atribuições que the
confere o art. 81, itens I, III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. 10 - Fica aprovado o Plano único de Classificação
e Retribuiçâo de Cargos e Empregos de que trataa Lei nQ'7.596, de
10 de abril de 1987. que com este baixa.

AÍt. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3a - Revogam-se as diposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1987; 1664 da Independênci:r, e
e 994 da República.

José Samey

- 11 -
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Ànexo ao Ilecreto na 9;1.664 dc ?3 tlt julho de L98?

PLANO ÚI.IICO DE CLAS5IFICAÇÃO E RETRIBUTÇÃO

DE CARGOS E EMPREGOS

TÍTULO I

TÍTIILO III

' Do Pessoal Docente

CAPÍTT"]LO I

Das Atividades do Pessoal Docente

Art. 30 - São consideraclas atividades acadêmicas pró-

prias do pessoal docente do ensino superior:

ção.

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo'

entende-se por remuneração o vencimento' o saIário e as vantagens

pecúniárias previstas neste Plano

I



I 
- 

as pertinentes à pesquisa, ensino e extensão que,

indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do conhecimento,
à ampliação e transmissão do saber e da cultura;

II 
- 

as inerentes ao exercício de direção, assess'cra[ten-

to, chefia, coordenação e assistência na própria instituição, a1ém de

outras previstas na legislação vigente.

Art. 40 
- 

São consideradas atividades próprias do pes-

soal docente de 19 e 20 Graus:

I 
- 

as relacionaclas, predominantemente, ao e'lsino' no

âmbito das instituições de lo e 20 Graus e as relacionadas à pesqui-

sa, bem como as que estendam à comunidade ativiclades sob a forma
cle cursos e serviços especiais;

f[ 
- 

as inerentes ao exercício de direção, assessoramen-

to, chefia, coorclenação e assistência na própria instituição, além de

ouÍras previstas na legislação vigente.

CAPÍTULO II

Do Corpo Docente

Art. 50 - O corpo docente será constituído pelos inte-

grantes das carreiras de Magiitério superior e de Magistério de 10

ã 2" G.urr, pelos Professores Visitantes e pelos Professores Suhs-

titutos.

Art. 6" - A carreira de Magistério Superior compreen-

de as seguintes classes:

I - Professor Titular;
II - Professor Adjunto;
III - Professor Assistente;
IV - Professor Auxiliar.

Parágrafo Único 
- 

Cada classe compreende quatro ní-

veis, designados pelos números de 1 a 4, exceto a de Profcssor Titu-
lar, que possui um só nível.

Art. '1" 
- 

§ s311gl1a de Magistério de 10 e 29 Graus conr-
preende as classes A, B, C, D. E e clc Professor Titular.

Parágrafo único 
- 

Cada classe compreende quatro ní-
veis, designados pelos números de 1 a 4. excet'o a classe de Professor
Titular, que possui um só nível .

- 13 -



Art. 8" - Poderá haver contratação de Professor Vi-
sitante pelo prazo máximo de dois anos, na forma da legislação tra-
balhista, vedada a prorrogação ou renovação do contrato.

§ 1" - O Professor Visitante deverá ser pessoa de re-

conhecido renome e somente será contratado para atender a progra-

ma especial de ensino, pesquisa e extensão, de acordo mm as nor-
nras estabelecidas pela IFE.

§ 2a - O salário de Prrofessor Visita.nte ser:á fixado pela

IFE à vista àa qualificação e experiência do contratado, observada a

correspondência com os valores de salário fixados pala as carteiras

de Magistério.

Da Comissão Permanente de Pessoal Docente

Art. 11 
- 

Haverá em cacla IFE uma Comissão Per-

manente de Pessoal Docente * CPPD '

§ 1" 
- 

À CPPD caberá prestar assessoramento ao co-

legiado competente na instituição de ensino superior e ao dirigente,

-14-

Art. 90 
- 

Poderá haver contrataqão de Professor Subs-

tituto por prazo determinado. na form,a da legislação trabalhista, para

substituiçõàs eventuais de docente das carreiras de Magistério.

§ 1o 
- 

O prazo total de contrataÇão de Professor Subs-

t:tuto, incluíáas as renõvações oi.r pro rogaÇões, não será superior

a um ano;

§ 2" 
- 

Para os efeitos deste artigo. consideiam-se subs-

trtuições eventuais aquelas realizadas para suorir a Íalta. de docente

da càrreira, decorrenie de exoneração ou demissão, falecimento., apo-

s:ntadoria, afastarnento para tratamento de saúde ou licença à ges-

t inte.

§ 3" 
- 

Na hipótese de afastamento definitivo do do-

cente, após á aclmissão de Êrofesscr Substituto' será realizado con-

"uro 
públi"o paÍa provimento da respectir/a vaga '

Art.10-osaláriodoProfessorsubstitutoseráfixa,-
clo oela IFE à vista da qualificação do ccntrataclo' com hase no

;il-d. 
-*torio 

cstabeleciáo para o nível 1 da classe das çarreiras

cá Magistério correspondente à respectiva titulação, calculaclo de

acordo com o regime de trabalho.

CAPÍTULO III

I
Í



nas demais IFE, para formulação e acompanhamento da execução
da política de pessoal docente.

§ 2" 
- 

As atribuições e forma de funcionamento da
CPPD serãc especificadas pelo Ministro de Estado da Educação.

CAPÍTULO IV

Do Ingresso na Carreira

Art. 12 
- 

O ingresso na carreira do Magistério Su-
perior dar-se-á mediante habilitação em concurso público de pro-
vas e títulos. somente podendo ocoÍrer no nível 1 de qualquer classe.

§ 1s 
- 

Para inscrição no concurso a que se refere este
artigo, será exigido;

a) 
- 

cliploma de graduaçáo em curso superior, para a

classe de Professor Auxiliar;

b) 
- 

grau de Mestre, p,ara a classe de Professor As-
sistente

c) 
- 

título de Doutor ou de Livre-Docente, para â

c.lasse c1e Prcfessor Adjunto.
§ 2o 

- 
O ingresso na classe de Professor Titular dar-

se-á unicamente mediante habilitação em ccnculso público de cio-
rras e títuJ.os, na qual somente poderão inscrever-se portadores do
título de Doutor ou de Livre-Docente, Professores Adjuntos, bem

como pessoas de notório saber, reconhecido nelo Conselho Supe-

rior competente cla IFE.

§ 3" 
- 

A instituição oode prescinclir da o.bservância

dos pré-requisitos previstos nas alíneas b e c do t{ 1o, em relação

a áreas de conhecimento cu]a excepcionalidade seja reconhecida
pelo Conselho Superior competente da IFE.

Art. 13 
- 

O ingresso na carreira clo Magistório de

10 e 29 Graus far-se-á mediante habilitação em concurso nírblico
de provas e títulos e deverá ocorrer no nível inicial de qualquer
classe.

. § 1o 
- 

psvv inscrição no concurso exigir-se-á:

a) habilitação específica obtida em curso de 2.o Grau,
paÍa a classe A;

- 15 -
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b) habilitação específica obtida em Licenciatura de 10

Crau, para a classe B;

:
l

c) habilitação específica obtida em Licenciatura Plenr
ou habilitação legal, para a classe C;

d) curso de Especializaçáo, para à classe D;

e) grau de Mestre, para a classe, E;

§ 2.o - Para o ingresso na classe de Professcr Titular,
prtderão insc:cver-se portadores de títulos de Doutor ou de Livre-Do-
cinte, bem como pessoas de rotório saber. além de professores que,
já pertencentes à carreira do Magistério de lo e 29 Graus, estejam
nr classe E, com o mínimo de quinze anos de efetivo exercício de
Nlagistério.

§ 3o * A instituição poderá prescindir da observância
do pré-requisito previsto na alínea e, em relação a áreas Ce conheci-
mento cuja excepcionalidade séja reconhecida pelo conselho supe-
rior competente da IFE.

CAPÍTULO V
i

Do Regime de Trabalho

Art. 14 - O professor da carreira do Magistério Su-
pr:rior será submetido a um dos seguintes regimes de trabalho:

I 
- 

dedicação exclusiva, com obrigação de prestar
quarenta horas semanais de trabalho em dois turnos diários com-
pletos e impedimento do erercício cle outra atividade remunerada.
pública ou privada .

II - te,mpo parcial de vlnte horas semanais de traba-

§ 1" 
- 

No regime de dedicação exclusiva admitir-se-á:

a) participação em órgãos de deliberação coletiva rela-
cionada com as funções de Magisté"io;

b) partjcipaqão em comissões julgadoras ou verificaclo-
ras. relacionadas com o ensino ou à pesquisa;

c) percepção de direitos autorais ou correlatos;

d)
suntos de sua

colaboração
especialidade

esporádica, remunerada ou não, em as-
e devidamente autorizada pela institui-

* i6 -_
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Iho.

ção, de acordo com as normas aprovadas pelo conselho superior
competente.

§ 2o 
- 

Excepcionalmente, a IFE, mediante aprovação
de seu colegiado superior competente, poderá adotar o regime de
quarenta horas semanais de trabalho para áreas com características
específicas.

Art. 15 - O professor da carreira do Magistério de 10

e 2.o Graus será submetido a um dos seguintes regimes de trabalho:

I 
- 

dedicação exclusiva, com obrigação de prestar qua-
renta horas semanais de trabalho em dois turnos diários completos
impedimento de exercício de outra atividade remunerada, pública ou
piivada;

II 
- 

tempo integral de quarenta horas semanais de
trabalho, em dois turncs diários completos;

III - tempo parcial de vinte horas se,manais de traba-

§ 1.o Aos docentes de 1.o e 2.o Graus das instituições
de. ensino superior não se aplica o disposto no item IL

§ 2.o No regime de dedicação exclusiva o professor da
carreira de Magistério de 10 e 2Q Graus poderá exercer as ativida-
des de que tratam as alíneas do § 1.o do art. 14.

CAPÍTULO VI

Da Progressão Funcional

Art. 16. A progressão nas carreiras do Magistério pode-

rá ocorrer, exclusivamente por titulação e desempenho acadêmic<l'

nos termos das normas regulamentare,s a serem expedidas pelo Mi
nistro de Estado da Educação:

I - de um nível para outro, imediatamente superior,
dentro da mesma classe;

II - de urna para outra classeo exceto para a de Pro-
fessor Titular.

§ 1.o A progressão de que trata o item I será feita após

o cumprimento, pelo- docente, do interstício de, dois ânos no nível

-17-



respectivo, mediante avâliação de desempenho, ou interstício de qua-

tro anos de atividade em órgão público'

§ 2.o A progressão prevista no item II far'se'á sem

intertício, poi titulaçaà o-u mediante avaliação de desem. penho aca-

dêmico do- docente que náo obtiver a titulação necessária mas que

;rt.jr, no míniÍro, há doi, anos no nível 4 da respectiva classe ou

cond ínterstício de quatro anos de atividade em órgão público'

TÍTULO Iv

DO PESSOAL TÉCNICO.ADMINISTRATIVO

CAPÍTULO I

Das Ativiclades Técnico - Administrativas

Art. 17. São consideradas atividades do pessoal técni-

co - administrativo:

I 
- 

as relacionadas com a permanente manutenção e

a adequação do apoio técnico, administrativo e operacional necessá-

rio ao cumprimento dos objetivos institucionais;

II 
- 

as inerentes ao exercício de direçáo, chefia, coor-

denação, assessoramento e assist3ncia, na própria instituição'

CAPÍTULO II

Da ClassificaÇão dcs Cargos e Empregos

Art. 18. Os Cargos e empregos do pessoal técnico-ad-

ministrativo sáo classificados nos seguintes gÍupos ocupacionais, cle

acordo com a tatureza das respectivas atividades, e serão estrutura'
dos em subgrupos:

I 
- 

Grupo Níve,l de .AOoi.o, 
compreende-ndo os cargos

e empregos permanenies a que sejam inerentes atividades de apoio

operácioãal, ãspecializado ou não, que requeiram escolaridade de 1.o

druo o, experiência comprovada ou ainda conhecimento específico;

II 
- 

Grupo Nível Médio, compreendendo os.caÍgos e

empregos pertencentes a que sejam inerentes atividades técnieo-ad-

miàistiativàs, para cujo exercício é exigida formação de 2'o Grau ou

especialização^ou formação de 1".o Grau, com especializaçáo ou ex-

periência na área;

I
,I

I
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III - Grupo Nível Superior, compreendendo cargos e

empregos permanentes a que sejam inerentes atividades técnico-ad'
ministrativas, para cujo exercício é exigido formação de, 3.o Grau ou
registro no conselho superior comp€tente.

Art. 19 
- 

Os cargos e empregos do pessoal técnico-ma-
rítimo são classificados nos seguintes grupos ocupacionais, de acordo
com a natureza das respectivas atividades:

I 
- 

Grupo Convés. compreendendo os cargos e empre-
gos permanentes a que sejam inerentes atividades diretamente relacio-
nadas com o c'omando e condução das embarcações aos locais de
pesca e pesquisa oceancgráfica;

II 
- 

Grupo Máquina, compreendendo os cargos ú

empregos permanentes a que sejam inerentes atividades relacionadas
com a condução. manutencão. conservação e reparos dos equipamen-
tos e seus acessórios, destinados à propulsão das embarcações de pes-
ca e pesquisa oceanográfica;

III 
- 

Grupo Cârnara" compreendendo os empregos per-
manentes a que sejam inerentes atividades relacionadas com o annâ-
zenamento de gâneros alimentícios, preparo e distribuição da alimen.
tação às tripulações das embarcações, bem corno relacionadas corn
a conservação, limpeza e higiene do ambiente de bordo;

W 
- 

Grupo de Apoio Marítimo, compreendendo os
empregos permanentes a que sejam inerentes atividades de terra, re-
lacionadas com a operação, manutenção, suprimento e desembaraço
de embarcações junto aos órgãos oficiais, além do de,senvolvimento
e confecção de artes de pesca ligadas às pesquisas oceanográficas.

Art. 20 - Os Cargos ou empregos integrantes dos gru-
pos previstos nos arts. 18 e 19 serão especificados em ato a ser ex-
pedido pelo Ministro da Educação.

CAPÍTULO rII

Da Cornissão Permanente do Pessoal
Técnico-Administrativo

ArÍ. 21 - Haverá. em cada IFE. uma Comissão 1ei
manente de Pessoal Técnico-Administrativo - CPPTA.

§ 1" - À CPPTA caberá assessorar o dirigente da IFE
e acompanhar a execucão da política de pessoal técnico-administra"
tivo.
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§ 2,' - 
As atribuições e, s forma de funcionamento

da CppTA séráo especificirdas pelo Ministro de Estad,o da Educação.

CAPÍTULO IV

Do Ingresso

Art. 22 
- 

O provimento de ernprego técnico-adminis-

trativo e técnico-marítimo no Quadro da IFE far-se-á no nível inicial,
mediante habilitação em concurso público de provas ou de provas e

títulos.

Parágrafo único 
- 

A contrataçáo de servidor técnico-

marítimo far-se-i de acordo coÍil o Regulamento para o Tráfego

úuriti-o, observados, no que couber, a Consolidação das Leis do

Trabalho e o Código Comercial .

Art. 23 
- 

É vedada a contratação ou designação de

servidor técnico-administrativo para exercício de atividades diversas

das ineientes ao cargo ou emprego de que seja ocupante, sob pena

de responsabilidade da autoridade competente '

CAPÍTULO V

Do Regime de Trabalho

Art. 24 
- 

O regime de trabalho para os servidores

técnico.administrativos será de quarenta horas semanais, ressalvados

os casos em que a legislação específica estabeleqa diferente jornadrr

de trabalho.

CAPÍTULO VI

Da Progressão Funcicnal

Art. 25 
- 

A progressão funcional dos servidores téc'

nico-administrativos e técnico'marítimo ocorrerá:

I - 
por permanência no calgo ou emprego, automa-

ticamente, para o nível imediatameúte superior a0 em que se encon-

trar, a cadà interstício de quatro anos de efetivo exercício;

II - por mérito, para o nível imediatamente superior

ao em que se, encontrar, após õ período de dois anos, contados da

data de sua admissão, da àscensão funcional. da última progressão

por mérito ou do afastamento;

ilI - 
por titulação e qualificação, automaticamente e

de acordo com os Critérios a serem estabelecidos nas normas com-

plementares.

-24 -
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F'arágrafo ú".ico - A progressão funcicnal ocorrerá dc
for:ma indeoendente e cumu.lativa dentro do mesmo cargo ou em-
prego.

Art. 26 __ A ascensão funcional far-se-á para o nír,el
inicial de cutro cargo oll eúnprego, mediante prGcesso seletivo, veri
ficada a exist'3ncia de vasa.

§ 1.o - Somente serâ realizado concurso público pa-
ra preenchimento de vagas que restarem de ascensão funcional ou
de transferência ou movimentação.

§ 29 
- 

Na hipótese de o salário de nível inicial do
ca.rgo ou emnÍego para o qual se rcalizar a ascensão ser inferior ao
percebido pelo ser.ridcr, será ele incluído no nível de vãlor salarial
igual ou st,perior mais próximo ao <1o cargo ou emprego anterior-
m:nte ocupado.

>s 3.o 
- 

Somente poderá concorrer à ascensão funcio-
nal o servidor que p<-.ssuir. no mínimo, doze me,ses de efetivo exercí-
cio na IFE.

TÍTULO V

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 27 - As funções de confiança das IFE, compreen-
dendo atividades de d:reção, chefia, assessoramento, coordenação e
assistência. a nír,eis superior e intermediário. são classificadas em
funções Comis-sionadas ê Funções Grrt:ficadas.

Art. 28 - O provimento das funções de confianç:i
dar-se-á de conformidade com a legislação em vigor.

Art. 29 - As Funções Comissionadas Ê as Funções
Gratificadas serão exe,rcidas, obrigatoriamente, em regime de tempo
intrgral.

TÍTULO VI

DAS DISPOSICÕES GERAIS

CAPÍTULO I

Do Ouadro de Pessoal

Art. 30 - Haverá em cada IFE quarlro de pessoal
para as funções de confiança, paÍa as carreiras de magistério e para
as carreiras técnico-administrativas. compreendendo o número de va-
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sas necessárias à absorção dos atuais servidores e ao atendimento das

i:ccssidades dos serviços da instituição '

§ 1." 
- 

A quant:ficação de vagas será definida glo-

balmente para cada um dos quadros de possoal'

§ 2." - Os quadros serão submetidos nela -IFE ao Mi-

nistro da Educação e aprovados pelo Presidente da Repúblcia '

Art. 31 - Para 1'o de abril de 1987 o valor do venci-

xlento ou salário clo nível I da classe tle plsfe's5sr Auxiliar é fixa'lo

.* Crm 7.600,00; o do nível I da Classe C da carreira clo Magisté-

rio de Lo e 2.o Graus, em Cz$ 7 .60C,00; e or nível I da classe A

ãu ôurr"iru Ao Magistéiio de 1.o e 2.o Grar'rs, em Cz$ 5'345'00 -
para o re,gllne de tiabalho de vinte horas semanais '

§ 1.o 
- 

Os vencimentos ou salários dos demais níveis

são determinádos mediante a variaçãc clos valores fixados neste ar-

t, go, à razáo de 47o, denÍro da mesma classe'

§ 2." - Entre o nível final de' uma classe e o inicllrl

da classe seguinte, haverá acréscimo de:

ú fi%, se de Magistério SuPerior;

b) 6%, da classe A para B, da B para C^e da C par'r

l); e cle loa/o, daD para E, se Magistório de 1'o e 2'o Graus;

c) 25%, para a classe' de Professor Titular do Magis-

tério SuPerior;

d) 2O%, para a classe de Professor Titular do Magis-

tério de 1.o e 2.o Graus .

às 3.o - 
O vencimento e o salário dos integrantes dl

carreira do üagistério Superior que possuírem titulação é acrescido:

ú de 25Vo para os de'tentores de título de Doutor ou

CAPÍTULO II

Da Remuneração, dos Benefícios e das Vantagens

ile Livre-Docente;

b) de 1 5Vo pata os detentoÍes de grau de Mestre

aa
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§ 4q - O vencimento e o salário dos integrantes da
carreira do Magistério de l".o e 2.o Graus que possuírem titulação é
acrescido:

a) de 15%, para os detentores de grau de Mestro;

b) de l}Vc, paÍa os detentores de certificado de curso
de Especialização:

c) de SVo, para os detentores de certificado de curso de
Aperfeiçoamento.

§ 5.o 
- 

O vencimento ou salário para o docente em
regirne de dedicação exclusiva será fixado com o acréscimo:

a) de 4O% do salário básico corre,spondente ao regim:
de quarenta horas sernanais de trabalho, para o docente dc ensino
superior;

b) de 25% do salário básico correspondente ao regime
de quarenta horas semanais de trabalho, para o docente do ensinó de
1.o e 2.o Graus.

§ 6." 
- 

O ,,,çncimento ou satrário para o dccente ein
regime de trabalho de quarenta horas será a,creicido de 1AA% d,t
salário básico corresponclente ao regirle de vinte horas sernanais :
trabalho.

§ 7." 
- É vedada a oercepção crrmulatirra clos acrésci,

mos a que se referem os ;s§ 3.o e 4.o.

Art. 32 
- 

Será concedida aos professores de ensino su-
pcrior-. ern caráter inclivrclual e oor onção ca institr-riçã"o rje ensino. a
gr^atificação de proCutivichde de ensir,r carrespondentz a 2O7a d:t
saláric básico.

Parágrafo único 
- 

A gratificação prevista neste artigo
será concedida aõ docente que. subiretido ão régm" de vinte horas
se,manais de trabalho, ministre no mínimo dez horas-aula e ao do-
cente em regime de quarerta horas ou de dedicação exclusiva, nl
mínimo quatorze horas-aula.

Art. 33 - O docenÍe de 1.o e 2.o Graus fará jus à gra-
tificação prevista no aÍt. 2.o do Decreto-lej n.o 1.g59, de"tO dJfe-
vereiro de 1981, independentemente da forma jurídica da IFE.

*23_
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Art. 34 * As tabelas salariais do pessoal técnico'admi-
nistrativo da IFE serão elaboradas com observância dos seguintes

critérios:

I - nas malhas salariais o número de níveis e a tazáo

entre eles serão constantes e iguais para todas as tabelas salariais.

II 
- 

haverá parcial sobreposição dos valore's das ta-

belas salariais dos grupos ãas carreiras técnico.administrativas, fixa-
rlos no Plano Único.

§ 1.o - Para 1.o de abril de 1987 o valor do vencimen'
to ou salário do nível inicial do primeiro subgrupo pertecente ao

Grupo Nível de Apoio, previsto no art. 18, é fixado em CzS ... '

:r.883,00; o do Grupo Nível Médio, em CzS 8.073,00; e o do Gru-
po Nível Superior, em Cz$ 13. 150'00.

§ 2." * Os vencimentos e salários dos demais nívei:;

são determinados mediante acréscimo ao valor fixado no parágraf'-r

anterior, à razáo de SVo, até 2l níveis.

§ 3.o -_ Os valores de vencimentos ou salários para
os gÍupos previstos no art. 19 são fixados dentro dos limites adota-
clos para os Grupos Nível de Apoio, Nível Médio e Nível Superior.

Art. 35 
- 

Após cada cinco anos de efetivo exe-cício,
o servidor fará jus à gratificação adicional por te,mDo de serviço cor'
respondente a 5Vo do vencimento ou salário do respectivo emprego
ou cargo de carreira^ até o máximo de 357c .

tigo, a

ingresso

Parágrafo único 
- 

Para efeito do disposto neste ar-
apuração do tempo de, serviço far-se-á a nartir da data c1'r

inicial em qualqner IFE ou no Servico Pírblico Federal .

Art. 36 
- 

Ao servidor regido pela legislação traba-
lhista, a cada de-z anos de efetivo exercício em uma ou mais de uma
lFF, -qerá concedida licerrça especial de seis meses, assegurada a

oercepção da resoectiva remuneração e vantagens, desde que cum-
pridas as exigôncias legais pertinentes.

§ i.o 
- 

O oeríodo aquisitivo do direito de licença se-

rá contado a partir da data de admissão em quaiquer IFE ou no Ser-
viço Público Federal.

§ 2.o 
- 

A requerimento do servidor e observadas as

necessidades do serviço, o gozo de licença especial poderá ser conce-
clido integralmente olr em duas ou três parcelas.
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§ 3.u - A licença especial será contada em dobro, pa"'ra efeito de aposentadr-rria, caso o servidor não a goze,.

Art. 37 - Atendida a conveniência da instituição, em
cada dze anos de efetivo exercício o servidor regido pela legislação
trabalhista pode,rá cbter licenca sem remuneÍação. par:a tratar de iu-
teresses particulares, pelo prazo máximo de dois anos.

Art. 38 - Ao docente em efetivo exercício serão conce-
Jidos quarenta e cincn dias de férias anuais, que poderão ser goza-
dos em um ou dois períodos.

Art. 39 - Fica assegurada ao servidor a opção de con_
verter em pecúnia um terço de suas férias.

Art. 41 
- 

O servido rregido pela legislação trabalhista.
afastado de suas atividades por rnotivo de doença ou acidente de traba-
tho, por Drazo superlor a quinze dias, comprovada em inspeção mé-
dica, fará jus a complementação salarial, a ser paga pela IHE, cor-
responde,ote à diferença entre o valor percebido na instituição previ-
denciária. ou outra equivalente. e a respectiva remuneração inte.
gral.

Art". 42 
- Oua.ndc o servidor fcr maudado servir. ex-

ofício, em outro ponto do território nacional, o cônjuge do servidor
terá direito a remuneração pelo órgão de origem. de acordo com o
disposto no Decreto n.o 91 .808, de 18 de outubro de 1985.

Art. 43. 
- 

Os servidores já aposentados ou inativos, à

data da vigância deste Plano, gozaráo dos benefícios e vantagens ne-
le previstos.

Paráerafo único. Para efeito do disposto neste artigo.
aos aposentados e inativos equiparam-se os pensionistas.

ArL 44. - Será criado nas IFE um sistema de treina-
mesto e aperfeiçoamento do pessoal técnico-administrativo, constiti-
indo-se, para tanto, um progrâma com orçamento específico.

Art. 45. - O Ministério da Educação criarâ o progÍama
de aperfeiçoamento de docentes de 1.o e 2.o Graus, com o respectivo
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írpoio orçamentário, de forma a assegurar a oferta de adequado trei-
namento.

CAPÍTULO UI

Da Transferência ou Movimentação

Art. 46. 
- 

O servidor poderá obter transferência ou

movimentação para outra IFE e cargo ou emprego igual àquele a

que peÍtença na instituição de origem.

Farágrafo único. A transferência ou movimentação dar-
se-á por solicitação do servidor, dependenclo da existência de vagr
e da aquiescência das IFE envolvidas.

CAPÍTULO IV

Do Afastamento

Art. 47. 
- 

Além dos casos previstos na legislação vi-
gente, o ocupante de cargo ou emprego das carreiras de Magistério
ã Técnico-Administrativo pade-rá afastar'se de suas funçóes, assegu'

rados todos os direitos e, r'antagens a que fizer jus em tazáo da ativi-
dade docente:

I 
- 

para aperfeiçoar-se em instituição nacional ou es'

trangeira;

II - para prestar colaboração a outra instituição Ce

ensino ou de pesquisa;

lI 
- 

para comparecer a congresso ou reunião relacio-
nados com atividades acad,âmicas;

IV 
- 

para participar de órgão de deliberação coletiva
ou outÍos relacionados com as funçóes acadêmicas'

§ 1.o O prazo de autorização para o afastamento previs'

to no item I deste artigo será regulamentado pela IFE e dependerá

da nafixeza da proposia de aperfeiçoâmento, não podendo exceder,

em nenhuma hipótese, o ptazo de cinco anos.

§ 2." - O afastamento a que se refere o item II não

poderá exceder a quatro anos, após o que o servidor perderá o caÍgo

ou empÍego na IFE de origem.

§ 3." A concessão do afastamento a que se refere o item
I importará no compromisso de, ao seu retorno, o servidor pennane'
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cer, obdgatorianente, na IFE, por tempo igual ao do afastamento,
inclúdas as proffogações, sob pena de indenização de todas as des-

)R 4.o -: Aplica-se o disposto neste- artigo ao servidor
que realizar curso de pós-graduação na IFE a que pertença:

is 5.o - O afastamento será autorizado pelo dirigente
máximo da IFE, observada a legislação vigente.

Art. 48. 
- 

Os Professores Titulares, Adjuntos e Assis.
tentes, bern como os integrantes das classes D, E e de Professor Titu-
lar de 1.o e 20 Graus que, após sete anos de, efetivo exercício no
Magistério em-Instituição Federal de Ensino vinculada ao Ministério
da Educação, tenham permanecido, nos dois últimos anos,-ein regime
de quarenta horas ou de dedicação exclusiva, farão jus a'seis meses
de licença sabáticq assegurada a percepção da remuneração do res-
pectivo car-go ou emprego de carreira.

Parírgrafo único. A concessão do semestre sabático tem
por fim permitir o afastlmento do docente para a realizaçáo de estu-
dos e aprin:,orametrto técnico-profissional e faÍ-se-á de acordo com
normas complementares a este Plano.

Art. 49. - I afastauento para prestar serviços n:st
Ministérios da Educação, da Cultura e da Ciência e Tecnologia
'e em outras situações previstas na legislação vigente será conside-
rrdo como atividade acadêmica.

- 
§ 29 * A dispensa do servidor técnico"administrativo

dar*se-á por proposta da chêfia imediata, assegutados os direitos de

d,'fesa c rccursos.

CAPÍTUL,O V

Da Dispensa

Art. 50. 
- 

A d:spensa dos servidores será a pedido ou
com justa causa. nos termos clas normas legais e regulamentares
pertinentes.

§ 1.o 
- Quanto aos docentes integrantes das carreiras

clo Magistério, observado o disposto neste artigo, a dispensa somenti)
poclerá ocorrer se aDrcvada pela maioria dos docentet .n1 sfstivr')

exc'cício no re,srrectivo departamento ou unidade de ensino, Írreservâ'
iloq os tlireitos de defesa e Íecursos.
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CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

AÍt. 51. - A ffansposição e ttansformaçáo para o Flaní'
único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, dos

ciargos e empregos permanentes pertencentes às IFE, far-se-á segundo

os critérios estabelecidos neste artigo.

§ 1.o - Os cargos e empre,gos permanentes integrantes

das carreiras de magisté'to, serão transpostos para o Plano Único em

cÍlrgos e empregos de denominação idêntica às existentes.

§ 29 - Atransposição o a transformação para o Plano

único dos cargos e empregos permanentes integrantes dos grupos

técnico-administrativos obedecerá aos seguintes critérios:

a) os cargos e empregos existentes, com denominações
idênticas da mesma r,aÍurez1 seráo transpostos para caÍgos e empre-
gos de id,ântica denominação e atribuições;

b) os cargos e empregos existentes, com denominações
diferentes e atribuições da mesma natuÍeza, serão identificados e

transformados em cargos ou empÍegos de única denominação;

c) os cargos e empregos, cujas atribuições estejam conti-
d;.s em cargos representativos de profissões identificadas, serão trans-
formados em cargos ou empregos de atribuições mais abrangentes;

d) os cargos e empregos com denominações idênticas e

atribuições diferentes serão identificados e transformadcs para cargo3

ou empregos de idênticas atribuições;

e) os atuais cargos e ellpregos, qu: atrrrrngem mais de uma categoria

proflssional. cleverão ser tran-sformarlos. desdobrando-se em Cargos

ou empregos identificados com as atribuições.

Art. 52 - As IEE terão o prazo de cento e vinte dtas, a

contar da implementação do Plano Único, para abrir concurso públi-
co de pro-vai e títulos para preenchimento das rragas decorrentes de

re,scisãô de contrato de professores temoorários.

Art. 53. - O docente integrante da carreira do Magis'
tér:io Superior será enquadrado na carreira do Magistério-Superior
es't:abelecida no Plano Único, em classe e nível correspondentes aos

que já oeupava em 1.o de abril de 1987, garantida a continuidade da

cbntágem ãos interstícios e dos períodos aquisitivos de direitos e

observado, ainda, o regime de trabalho.
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Art. 54. - 
O docente integlarrte da can;ira do Magis-

tério de l.o e 2.o Graus será enquadrado na carreira do Magistério
de 1.o e 2.o Graus estabelecida no Plano único, em classe e nível
iguais ou superiores aos que ocupava na data da vigência da L,ei n.o
7.596, de L987, garantida a continuidade da contagem dos interstí-
cios e dos períodos aquisitivos de direitos e observado, ainda, o regl-
me de trabalho.

Art. 55. Para fins de cnquadramento, se:á constituída,
em cada IFE, uma Comissão representativa da Administração Supa
rior e das respectivas associações de servidores, presidida pelo diri-
gente do órgão de pessoal da IFE.

fut. 56. - O enquadramento dos servidores técnico-
administrativos obedecerâ, ainda, aos seguintes cr.itérios:

I 
- 

enquadramento no cargo ou emprego, feito exclusi-
vamente, com base na descrição das atividades perlnanertes efetiva-
mente exercidas pelo servidor. observadas as hab'litnçõos legais,
quando for o caso.

fI 
- 

cômputo do tempo de serviço, para efe,ito de hia-
rarquização.

Parágrafo único * As frações de tempo de serviço não
utilizadas na hierarquizaçáo serão consideradas cómo cumprimentrr
parcial dos interstícios de progressões, a serem definidas pelo Minis"
tro de Estado da Educação.

{rt. 57 - O servidor que, ao ser enquadrado. sentir-se
prejudicado, poderá requerer reavaliação junto à respectiva Comis-
são de Enquadramento, até cento e oitcnta dias após a publicação
dos resultados.

Art. 58 
- 

Fica extinto o regime de quarenta horas se-
manais para os docentes das instifuições de ensino superior, obser-
vado o disposto no § 2.o do art. 14 deste Plano.

.q 1.o 
- Os professores que se encontrarem, na data de

vigência deste Plano. no resime de trabalho a que se refere este ar-
tigo poderão Definanecer nesse regime.

§ 2.o - O regime de trabalho a que se refere este ar-
tigo será automaticameate suprimido quando ocorrer o desligamen-
to, por qualquer motivo. do docente que nele tiver permanecido.

Art. 59 - O servidor técnico-administrativo admitido
até 1.o de abril de 1986, não integrante da Tabela Permanente da
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IFE e remunetado e(]fi1 rL.üUt§{]! dl i-'es:rli:il, sr'rir enquadrado no e,m'

;;"g; ;;;;;spondente mediante habilitação em processo sele'tivo in"

terno.

Parágrafo Único - 
O servidor admitido após.l'o de a-

bril de 1986, nããintegrante da Tabela Permanente-au EF.e remu'

nerado com recursos d? Pessoal, será incluído no Plano Único após

habilitação em concurso púb1ico de provas ou de provas e títulos'

Art. 60 
- 

O servidor contratado pela IFE para o de'

desempenho de atividades de caráter permanente e remunerado com

i""urràu de Pessoal" de que trata o Dácretc-lei n'o 2'280' de 16 de

dezembro de 1935, cuja :ituaqão se tnccatle pendenÍe de.,decisão'

i.À*t 
"ciOo 

o direito pela Seóret:r'ia dc ê-dministração Fública da

i;.*iáê..i, da República-, a qualqu:r teÍ,ro pcderír ser enquadiado'

Art. 61 - Aplica-se o ciispcstc ro par'árafo único do

art. 6.0 do Decreto-lei n.or 2.28t. de 1985, ao ser'idor contiatado

pela IFE antes da entrada ern vigor do referido Decretc-1e,i, para o

ã*r.orp.rho de atividades de caráter permanente, e ÍeÍnuiierado com

i""urrà, de pessoal e que, ern razão áe habilitação em coflcr.]rso pír'

btrico, pa.ssou a integrai empregos da Tabela Ferrnanente do Flanc

à" óitslti"ação de-C*tgo. de que trata a Lei no 5'645' de 10 de

dezembro de 1970.

Art. 62 .- Deverá ser apresentada declaração de acu'

mulação de, cargos e ernpregos; por ocasião do enquadramento no

Plano único, cliadririssão em ernprego na IFE, Ó da mudança de re-

gime dc trabalho.

Art. 63 
- 

Observadas as normas legais e regulamenta-

res pertinentes, pode,rão ser concedidas acs servidores alcançados pe'

lo disposto nestê Plano as vantagens e indenizações de q-ue tr-atam e

t-"i nJ 5.708, de 4 de outubro-de 1971, os itens IV, VII, X, XI e

XX do anexo trI, o ar1. 6.o do Decreto-lei n.o 1'341' de 22 de a-

gosto de 1974, ; art. t.o do Decreto-lei n.o t '873, de 27 de maio

ãe 1981, e os aÍts. 7.o e seguintes do Decreto-lei n'o 2'31'0, de 22

de dezernbro de 1986.

Art. 64 
- 

O Ministro de Estado da Educação, cumpri'

das as disposições em vigor e as diretrizes da política de pessoal

.iW au Uniao, expedirá riormas complementares à execução do dis-

posto neste Flano,^ Íio prazo de tdnta dias, contados da data de sua

publicação.

Art. 65 - 
Os efeitos financeiros decorrentes da im-

plantação do Flano Único vigorarão a partir de 1.o de, abril de 1987.
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Art. 66 - O Ministro de Estado da Educação subme-

terâ ao Presidente da Repúblic U no pÍazo de cento e vinte dias, con-

tados da data de publicação deste Plano, proposta de reestrututaçáo,
extinção, criação i reclassificação das funções de confiança adota-

das no Plano Único, consideradas as instituições isoiadamente.

Art. 67 - Os concursos públicos, destinados a Íecru-

tar servidores para ingresso no Plano Único, serão organizados e

realizados pela IFE, q'ue poderá admitir candidatos habilitados em

concursos púUti"o. prómouidos por outros órgãos ou entidades pú-

blicas federais.

Art. 68 - Somente serão deferidas vantagens aos ser-

vidores alcançados pelo disposto neste Plano, mediante autorização

expressamente prevista na legislação vigente.

trorge Bouhausen
Ministro da Educação

Aloisio Alves
Minisfro-Chefe da Secretaria de Admi-
ministração Pública da Presidôncia da
República.
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TABELA SALARIAL

Grupo : trtÍvgt SUPERIOR

SUBGRUPO / NÍVTT

N$l NS-2 NS3

01
02

o4
05
0ó
07
08
09
l0
1l
12
13
14
l5
ló
17
t8
t9
20
21

04
05
0ó
07
08
09
l0
t1
12
l3
14
15
Ió
17
18
t9
2A
21

22
ZJ
aÀ

0ó
07
08
09
10
II
12
t3
14
I5
16
17
t8
19
20
21
22
23
24
25
26

ABRrr / 87

SALÁRIO

03

I 8.93ó
r 9. 883
20.877
21 .921
23.016
24.167
25.375
26.644
27.976
29.374
30.843
32.385
34.005
35.706
37.441
39.3óó
41.335
43.401
45.571
47.849
50.241
52.754
55.392
58.1ól
ór.070
64.124

I



:rABEl,A ,SArAtt"lAI"

SUBGRUPO / NIVEL

I NM-2 NM-3 NM.4
SALARIO

0ó
07
08
09
t0
1l
12
t3
14
I5
'tó

17
t8
t9
2A
21

22
23
24
25
26

a7

r0
11

12
I3
14

a4
05
0ó
07
08
09
r0
II
t2
13

14
I5
16
17
't8

19
20
21

22
23
24

0ó
a7
08

05
0ó

08
09

11.625
12.247
12.817
r 3 .458
14. r31
r 4. 838
I 5 .519
r ó.358
17.176
I 8.035
I 8.93ó
1 9.884
20.877
21 .921
23.417
24.168
25.376
26.644
27.976
29.375
30.843
32.386
34.00ó
3s.706
37.392
39.367

t5
Ió
17
l8
I9
20
21

22
23
24
25

Gnu,po: NíVEI" MÉEIO ABEem / 87



TABELA SALAzuAL

Grupo: NÍvEt DE APOIO ABR|L / 87

SUBGRUPO I NÍVEL

NA-l NA-2 NA-3 NA-4 NA-s NA-ó

0l
o2
03
o4
05
0ó

08
09
l0
'H

12
I3
14
I5
ló
17
I8
I9
20
21

II
12
l3
t4
r5
1ó
t7
t8
I9
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

SALÁRIO

09
r0
II
12
t3
14
t5
tó
17
t8
t9
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29

07
08
09
t0
il
12
13
14
t5
ló
17
t8
I9
20
21

22
23
24
25
26
27

05
0ó
07
08
09
l0
II
12
13
14
r5
Ió
17
r8
I9
2A
21
22
ló
24
25

03
a4
05
0ó
07
08
09
10
t1
12
t3
14
t5
tó
17
t8
t9
2A
21

22
23

07

5 .592
5.87 t

ó. 1ó5

6.473
6.797
7.137
7.494
7.868
8.262
8.675
9. 108
I .562

r 0.041
10.544
I 1 .071
11.624
1 2.805
12.826
13 .457
14 .124
r 4.83ó
1 5 .578
16.357
17 .175
r 8.033
I 8.935
I 9.881
20.874
21 .918
23 .414
24.165


